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A Chefia de Missões de Paz e Aviação/
Inspetoria Geral das Polícias Militares prossegue 
no acompanhamento e na orientação das 
atividades de sua competência.

Nesse contexto, a doutrina militar terrestre 
(DMT) surge como o conjunto de valores, 
fundamentos, conceitos, concepções, táticas, 
técnicas, normas e procedimentos da F Ter, 
desenvolvido para orientar o preparo de seus 
meios, visando ao modo de emprego mais provável 
em operações. Esse conjunto é reunido no 
Sistema de Doutrina Militar Terrestre (SIDOMT) 
sob a gestão do COTER, por meio do Centro de 
Doutrina do Exército, sendo constituído por um 
conjunto de organizações, pessoal, publicações e 
atividades, cuja interação permite sua evolução 
para atender às demandas da F Ter.

Atualmente, em sua décima sétima edição, a 
Doutrina Militar Terrestre em Revista continua 
destinada a todos que se relacionam com a 
atividade-fim – preparo e emprego – divulgando 
informações de cunho profissional-militar.

As sucessivas edições deste periódico vêm 
transformando-o em referência sobre temas 
doutrinários, disponibilizando conhecimentos, 
que transcendem as fronteiras físicas, quanto 
aos novos materiais, técnicas e procedimentos 
doutrinários.

Em nosso contínuo aprimoramento, estamos 
buscando temas atuais, particularmente 
relacionados às operações correntes e às 
recém-concluídas, visando acolher as melhores 
práticas e lições aprendidas. Estimula-nos 
encontrar jovens capitães contribuindo com 
suas experiências profissionais para a produção 
de artigos de interesse da doutrina militar. 
Destacamos a importância da variedade dos 
assuntos abordados e a contribuição dos nossos 
oficiais de ligação no exterior.

Assim sendo, é com grande satisfação que 
prefacio a presente edição da DMT em Revista, 
incentivando a participação dos nossos leitores, 
pois o sucesso do desenvolvimento doutrinário 
é fruto da conjugação de esforços de todos, de 
modo a construirmos o Exército que queremos.

Uma boa leitura!

Caro Leitor,
As Forças Armadas, constituídas pela 

Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, 
são instituições nacionais permanentes e 
regulares, organizadas com base na hierarquia 
e na disciplina, sob a autoridade suprema do 
Presidente da República, e destinam-se à defesa 
da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais 
e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da 
ordem. Tornam-se, portanto, fundamentais para 
salvaguardar os ideais democráticos da Nação 
Brasileira.

No cumprimento das missões referentes ao 
Exército,  em particular, à Força Terrestre (F Ter), 
destaca-se o papel do Comando de Operações 
Terrestres (COTER), órgão de direção operacional 
(ODOp), que tem por missão orientar e coordenar 
o preparo e o emprego da F Ter, em conformidade 
com as diretrizes do Comandante e do Estado-
Maior do Exército.

A Chefia do Preparo da F Ter vem dedicando 
especial atenção ao início do ano de instrução, 
materializado pela incorporação dos jovens 
conscritos ao Exército Brasileiro até a restituição 
à sociedade de jovens reservistas revigorados 
de civismo e patriotismo, licenciados após o 
cumprimento do dever para com a Pátria.

A Chefia do Emprego da F Ter segue 
orientando e coordenando, ininterruptamente, o 
emprego da tropa nas operações de cooperação e 
coordenação com agências, principalmente para 
garantir a lei e a ordem e para realizar ações 
subsidiárias.

MENSAGEM do comandante 
de operações terrestres

Gen Ex José Luiz Dias Freitas
Comandante de Operações Terrestres
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